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MUNICíPIO DE MARM ELEIRO
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ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 16s/2022

(Dispensa de Licitação N" 028/2022 - PMIvf)

O MUNICÍpIO DE MARMEIIEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJilvfF

sob o no 76.205.665/0ooi-ot, com sedé ädminiðtrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula cle identidade civil

fnci "; 4,3s2.8b3-î SSPiPR e inscrito no CP!{l t-"!:{^s=t704'239-s3' de ora em diante

àenóminado CONTRATANTE; e a empresa ECCO'S PRODUçOES E EVENTOS LTDA' pessoa

jr;iãü¡; direito privado inscriia no CNÞ¡nr¡n sob o no 09.315.120/0001-52, com sede na Rodovia PR

2gl KM 15, s/no, Bairrolndustrial, cidade de chopinzinho, Estado do Paraná, cEP 85560-000, Telefone

1+ø¡ ZZ+Z-2il85, e-mail: lottcrmánnllày4hoo.com,br, representada.por seu representante legal' Sr'

JeffersondeJesusr,ott''@identidadecivil(RG)n"6.57l906-1SSPiPR'e
inscrito no CpF&IF sob o nd 046.691.549-74, de ora em diante denominada CONTRATADA'

sujeitando-se às normas da Lei 8,666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no

p-,.o..rro de Dispensa de iicitaçao N' 0i8t2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para locação de- palco coberto'

medindo 12m x Em, totalmente estruturado em alumlnio p30 e p50 e tablado naval, lSmm fixado

em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo com I back stage

medindo 4m x 4m, I camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, ate.ndendo as

necessidades do Departamento de Educação e Cuìtura, nos termos descritos no item 2,1 da Cláusula

Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as ôondições expressas no ptot.tto de Dispensa de Licitação N" 028/2022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRAT ANTE pagaúta CONTRATADA o valor

bal de l7 mil de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias. diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inËlusive tributos e/ou impostos' encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

frscais e comerciais inciá"nl"s, taxa de administráção, materiaiJ de consumo, s€guro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inoiso II, alínea "d" da Lei no

g.666193 desde que deJidarnente comprovado o desequillbrio contratual por parte C ^^'--- ô,i,å"ito'",,¡uo¡oo¡ßitrknente

cLÁ,usuLA TER.ETRA-DAs coNDrçÕEs DE 'AGAMENT' 
9ÛuUn i!ffil¡i#it' ,äi:llTil"-

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósitr

Elehônica, ut¿ o ¿¿"imã ãuiniá ,qi" åoïet subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

17.000,0017.000,00

medindo 12 x 8m, totalmente
p30 e p50 e tablado naval,

lSmm fixado em perfil aço' com parafuso alto brocante

ançorado com catraca e ponta de eixo corn I back stage

medindo 4 x 4m, I camarim em octanorm e chapas ts

medindo4x4mcom

estruturado em alumlnio
Locação de palco

0l Un.01

17.000,00Total

õNp¡: zo.zos.oes¡oool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota ftscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665 I 000 I -0 I

Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85'615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS N" 16st2022

(Dispensa de Licitação N" 02812022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota frscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado noJ docum"ntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas ftscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontt"tuãit, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

iugur.ntõp"la variação do lndice INPC ocorrida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta

Cláusula,

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

çLÁ,U5ULA eUINTA - Dos PRAzOs E LocAL PARA ExEcUçÃo DOs SERVIÇ95 E

VIGÊNCIA:
5.1 A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento de Educação e Cultura, na {at1 de 25 de

novembro de 2022, sendo que o objeto dóve estar instalado e pronto para utilização ás l9h da referida

data e retirado do local até ås l7h io dia26 de novembro de2022, tendo como local de entrega aPraça

da Independência de Marmeleiro.

5.2 Os serviços, objeto desta dispensa, deverão ser prestados em uma única vez, após emissão da ordem

de prestação de serviços.

5.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, pu*.i.ito de posterior verificaçãó de sua conformidade com as especiftcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta,

5.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Reierência e na proposta, dévendo-ser substituldo, às suas custas, sem prejulzo

da aplicação das penalidades, 
' oo(umento¡s'irìðdodie¡tahnentË

qü¿h i:IJ :ii,.,Äå: i;:T:3LOJT 
€ RMA N N

Y Verllique em http!://v€rillcador'id'br

03 .90.39,23,00t3.392 0014 2.0242t9 06,03

(! i,![
i 1,, ji,)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000-E-mail: 

licitocaófrîrrrarmelej¡o.!lgpv.br / ljcitacao02lglmormeleiro nr'gov br - Telefone: / 8105



MUNICIPI ODEMARMELEIRO 7L
þ

ESTADO DO PARANÁ

5.5 O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 17 de

fevereiro de2023,admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei8666193'

5.6 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

u u*iuçao acúmulai'a âo ÑpC, a partir da data da assinatura do presente instrumento'

cL.Á,usuLA SEXTA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete ao Contratanto:
6.1 Receber e acompanhar a prestação dos serviços no prazo o condigões estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;

recebimento;

6.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente

com as especificaçõe, ,ontønt.t do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e

6.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriftcadas no

serviço fomecido, para que seja substituldo' reparado ou conigido;

6.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente designado;

6.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que uin*tu¿osã.*.roçåo do presônte Termo de Conhato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de aio da Côntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cL,Á,usuLA sÉrrul - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
2.1 A CONTRATADA rãrpto*"t.-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

7.2 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, montagem e desmontagem dos objetos no dia e horário

deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente;

7.3 A CoNTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência;

7.4 Manter, durante o fornecimento dos objetos deste Termo de Referência, em compatibilidade com as

obrigações a serem urru*iáur, todas as ,onäiçõtt de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

7.5 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais até os locais

designados para a entrega;

7.6 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesal diretas e indiretas' decorrentes do

,urnprirn.nto das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

7.7 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos,. de qualquer natureza'. causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes d'o fornecimeito do objeto deste contrato, isentando a

CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura--possam surgir, ainda que tais reclamações

sejam resultantes de utotìttpottot * A9 e¡ut¡eu.r.pessoas fisicas ou jurldicas, empregadas ou ajustadas

nã io*ari*"nto do obþåãattt iat*o de Refeiência; Documeotoôs'inàdod¡ßitôhne¡ìte

æuk i:ii :1,1ÎËg: #.:T:2Lo'f 
r ERMAN N

Ý v?rltlqu;emhnp¡t//ver¡fl(ador'¡t¡br

CNPI: Z0.ZOS.eeSl0001-01
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?.8 A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigaçöes concernentes às

i.!irtuç0., sociais, trabalhistas, frscais, provenienìes do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência;

7.9 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

7.10 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CoNTRATANTE;

7.ll Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo frscal do contrato, sujeitando-se à ampla

e irrestrita frscalização, prestando todos os esclarecimenûos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;

7.12 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá

¿iü.it quãfq"er dúvida;;r;i;; ;;."ntecer atinente a éxecúgao do objeto deste Termo de Referência;

7.13 Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, 9q bom estado de

conservação, ou que apresentem defeitos, deteriãração, furo, qualquer evidência de violação' alterações

n" .o, e'asiectos difórentes das caracterlsticas naiurais ou que não esteja em 
-conformidade 

com as

especificaçOès contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dias;

7.14 As despesas deconentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos oconerão à conta da

CONTRATADA;

7.15 Cabe a CoNTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de

prestação do serviços ,rp.rinruao, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fornecimento'

ãevido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor;

7.16 ACONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalização da CONTRATANTE;

7,17 A,CONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do serviço,

ficando sujeito à multa em caso de descumprimento'

CL.Á,USULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inu6*pit*t"to contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções'

isoladas ou cumulativu*.'nt., sem prejulzo das sanções previstas nos arts' 86 a 88 daLei 8'666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejulzos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

Y)

a) moratória de 0,33%o(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na enhega do objeto

licitado, a ser calculaào sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
- 

quaþuer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 201l/o (vintepor cento).sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação ur*tni¿à, brt ,o*o nu hipót.tt de rescisão do contrato prevista no inc' I

dO Art,79 da Lei no 8,666193; Documcntos¡r¡nadodi'it¡tmcnt'

JEFFERSON DE JESUS LOTTERMANN

Dðt.ì 22lrr/2022 19r24;14'0300

Verlllque em httpe://ver¡lìctdor,11¡ br

CI.IPJ: ?6.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municlpio de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

prrdururr* os motivos determinantËs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

irópria autoridade qu. uptirou a penalidade, quô será concedida semPre que a CONTRATADA ressarcir

à c^o¡¡rnerANTE pelôs prejulzos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior

g.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princfpios

ào contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

8.3 Quando da aplicação de multa a CoNTRATADA será notificada para' no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria ul¡¡potian"iu correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, O recurso ,ãt¿ jutgu¿o no pruro ,ná*imo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTR41¡.ñ¡. será devolvida no prazo-de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento,

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

,r.nquädt"'n no conceitojurfdico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cablveis'

cL.A,usuLA NoNA - DA FISCALIZAÇÃO
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar, a

qualquer tempo, o fomeclmento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestär todos ãs informes e esclarecimentos solicitados pela frscalização.

9.2 O aceite da prestação de serviços, a frscalização e o acompanhamento da execução dos serviços será

de responsabilidàde do Diretor do Departamento de Educação e Cultura.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda que

resultem de condições tèrnirur, vlcios redibitórios ou emprego dc material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução.da prestação de serviços' citado

acima, procederá ao ;r;irtJ das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo poi"purarn"tro os resultados previstos no inJtrurnento contratual que será ftrmado

entre as partes. ¡ntre suãs affibuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especifrcamente no art.78 e 88 dareig.6ø6/93 que trata.das sanções Administrativas para o

caso de inaãimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parágrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Municfpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal¡o 8'666/93'

bem como em relação uot ptä"ot, condições e qualificações previsias no processo de Dispensa de

LiCitaçãO n" 028/20i2, DocumÉntootsinrdodls¡r¡rñÉnte

Oürh i:ij:IilTff i::USTOJTERMANN)t verrllqu; Êm httpsl//vctificador'ltt'br

CNP¡: Z0.ZOS.00S/OOOt-Ol

Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mãil: iicitaca.iríùntanneleito.pr.gov.br/ licitocaoozrâmarmeleiro pr'gou br - Telefone: (46) 352s-8107 / El05
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTMTANTE' nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLeiS'666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada aionveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CoNTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art.77 da Lei no 8'666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

äeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CL.Á,USULA DÉçIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
io¿u . qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas c91d]gões contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei no 8'666193'

$2o A alteragão de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

irnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho dê dotaçOes orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁ,USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção 
-previstas 

na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de i*proUi¿u¿r Adminisìrativa (Lei Fedeial n3 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.846/2013 e seus regulalnentos, se comprometem que para a execução deste conhato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar o¡¡ se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanio por conta própiia quanto por.intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doagão, .o*iirn*öào, vantagens financeirås ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que .ônttitou* ptâticá ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

.quiffUrio econômióo financeiro dò presente contrato, seja dl forma.direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que ,.u, pr"poitos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

6LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário OfÏcial do

Municfpio, nos termos do Parágrafo l]nico, do art' 61, da Lei 8'666/93'

cL.Á.usuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIc'Av¡l
O presente instrumento co-nituiu4 rege-se pelas disposições expressas na Lei no 5.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicanáo-se-lhi supletivamente os princlpios da Teoria

Geral dos Conhatos e as disposições de Direito Privado' oocunì€nroõÉËinadod¡B*ðrnrcîte

cLÁ,usuLA DÉcIMA QUINTA - DA TRANsMISsÃo DE DocuMENrosgOIÍlÿ
JEFFERSON OE JESUS LOTTERMANN

Ootl: 2211r/2022 t8:24r16{300
VËrifique !rn htlps://ver¡f icôdor.il¡,br

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

clÁusul,¡, nÉcnu.l sExrA -Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002,no Decreto Estadual no 24,649,de 2003, na Lei no 8'0?8, de 1990 - Código.de Defesa do

consuáidor, na'Lei complementar no l23,de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

rot* nor dêmais regulamontos e normas administrativas' que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições,

cLÁ.USULA DÉCIMA SÉTIMA- SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,ru, ,ur.rrores, ao ftel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro'

Estado do Paraná, para dirimìr toda e qualquer drlvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTMTADA.

ÇMarmeleiro, l8 de novembro de2022' JEFFERSON DE JESUS LOTÎERMANN

ÀkDlrhlúwr(m. Íf dNr¡ Nr rr
nilqrþnro,Fb¿¡rtln¡dotahlúl $rnrro

ECCO'S PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
Jefferson de Jesus Lottermann

Contratada

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.6ó510001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'61 5-000

E-mail: licitacoorðnrormeteir.o.ur.gãv.trJiic-iiacaoo2lâmormeleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ART de Obra ou Seruiço
t7202262714t6

Substltulgão sem Custo à 17202262581 18

RNP: 1719843970

Carleha: PR.192349/D

RegletroNleto: 57145

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

cNPJ: 76.205.665/0001.01

1, Responsável Técnlco

JEFFERSON DE JESUS LOTTERMANN
Tftulo prollsslonal:

ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME

2. Dedos do Contrato

CONITAIENIE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

RUA PADRE AFONSO/ ESQUINA RUA RIGOLETTO' S/N

PRAçA DA INDEPENDENCIA- MARMELEIRO/PR 85615.000

contrato: 16512022 dlspensa Celebrado en: 2011112022
02812022

Vator: R$ 1Z,OOO,O0 Ttpo dô contratante: Pessoa Jurfdlca (Dlrelto Pribllco) brasllelra

,-de
Local data

3. Dados da obra/servlço

RUA PADRE AFONSO/ ESQUINA RUA RIGOLETTO, S/N

PRAçA DA INDEPENDENCIA- MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Data do lnfclo: 25t1112022 Provlsão do tórmlnot 2511112022

Flnalldade: Comerclal

proprterárto: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Coorden¡daa csográllcag: -23,708093 x -51 ,761 343

--- 4. Atlvldade Técnlca

[Execução de montagem] de estrutura metállca para palcos

[Execuçäo de montagem] de cercamento por alambrado ou grades

[Execução de montagem] de e/evados mrsfos

[Execuçåo de montagem] de estrutura metâllca para edlflcação provisörla

[Execução de montagem] de astrutura møtállca para flns d/versos

Após a conclusão das atlvldades técnlcas o proflsslonal deverá proceder a balxa desta AR'f

7. Asslnaturas lnformações

Declaro serem verdadelras as lnformaçðes aclma - A ART á vállda somsnto quando qultôda, conformo lnfomaçõê¡ no

rodapé dsste formulárlo ou confelåncla no ¡lt€ www'cte8'pr'or8.bt.

-A autsntlcldads deste documonto podc s€r verlflc8da no ¡lte

www.crea-pr,or3,br ou www.conlea.orS'br

- A guard¡ da vla ¡sslnåd¡ da ART s€rá de responsabllldade do proflsslonal

e do contrat¡nts com o oblotlvo dê documsntar o vfnculo Gonråtual.

de-

JEFFERSON DE JESUS TOTTERMANN . CPF¡ 046'691,549'74

Quantldade
120,00

200,00

20,00

260,00

15,00

Unldade

M2

METRO

METRO

M2

M2
I
I

Acesso nosso slte www'crea-pr.org.br

central de atendlmento: 0800 041 0067

ART lsenta

MUNICÍPIO DE MARMEIf,IRO . CNPJ:

Reglstrada em : 2Ll lLl2022

A autentlcldade desta ART pode ser verlflcada em

www.crea-pr,org,br

https://servlcos.crea-pr.or8,br/publlco/art
lmpresso em: 2flÍ12022 t4:74t57

lG[Få#"n
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Anotação de Responsabllldade Técnlca 'ART
Lel no 6.496, de 7 de dezembro de L977 CREA.PR

Golsbrado en: 031 1 1 12022

Tlpo do contratanle: Pessoa Jurfdlca (Dlrelto Ptibllco) brasllelra

ART de Obra ou Serviço
172022s9380s0 77

i¡

li

l1 &
Conselho Reglonat de Engenharia e Agronomla do Paraná

1, Responsável Técnlco

CARLOS EDUARDO BARSZCZ
Tftulo proflssional:

ENGENHEIRO CIVIT

2, Dados do Contrsto

contralanle: PREFEITURA MUNIC]PAL DE MARMELEIRO

AVENIDA MACALI, 255

CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615.000

RNP:1711651087

CartElra: PR.129209/D

cNPJ: 76,205.665/0001'01

Coordenadae Gsográllca8: -26,1487 x -53,0256

CNPJ: 76.205.665/0001'01

quantldade Unldade

1400,00 M2

prof lsslonal deverá proceder a balxa desta ART

Contrato; 12912022

Valor: R$ 1,00

Ação lnstlluclonal: Órgão Pribllco (Servldor/Empregado)

3, Dados da obra/Servlço

AVENIDA MACALI, 255

PRAçA TNDEPENDÊNCIA CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000

Data de lnlclo: 0311112022 Provlsão de tórmlno: 0411112022

Flnalldade: Cultural

Proprietárlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

- 
4. Atlvldads Técnlca

[Laudo] de prevenção e combate a Incêndlo e pânico

Após a conclusão das atlvldades técnlcas

- 
5. Observaçõês 

--TRATA-5E rje snow DA DUeLA MATo GRosso NA eRAçA DA tNDEpENDÊucn lunoo PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARMELEIRo-

PR),

. Asslnaturas lnformações

Declaro serem verdadelras as lnformações aclma - A ART ó vállda somente quando qultada, conforme lnformagões no

fodapé deste formulárlo ou conferåncla no slte www.crea'pr'org'br.

- A autentlcldade dests documento pode sor verlflcada no slte

***.ar9¡-pr.ort.br ou www.confga.ort,br

- A guarda da vla asslnada da ART será de responsabllldado do proflsslonal

e do contratante com o obtetlvo do documontar o vfnculo contratual.

úasr-,- ¿llt.tt ,,t 03 d" 'J1gt&vfud"

cARtos

o

Local

PRETEITURA

data

MARMETEIRO - cNPJ¡ 76,205,665/0001-01
Acesso nosso slte www.crea-pr,org.br

central de atendlmento: 0800 041 0067

GREA'PR
, cqntalhc nr¡b¡tl d¡ !n9.nftrrll

Valor da ValorPago:Rs88|78Nossonúmero12410101720225938050

AautentlcldadedestaARTpodeserverlflcadaem httPs://servlcos.crea'pr,of8.br/publlco/art
lmpresso em: o4lrrlzo22 08t40159

www.crea-pr.org.br ffiGREA-PR5¡ -':lPra',iÉtr*
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GOVENNO DO E5fADO
SRrotrl¡ al¡ smu¡n(. ã¡blk

ESTADO DO PARANA
POLÍCIAMILITAR

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
10" GRUPAI{ENTO DE BOMBEIROS

Ofício no 007 B-7 Francisco Beltrão, 04 de Novembro de 2022

Assunto: Declaração de evento temporário.

Referência: Declaração para evento de Risco Baixo n'00712Q22.

Ao Sr. responsável pelo evento,

Em resposta ao laudo técnico cle segurança contra incêndÍo e pânico para evento
temporário de risco baixo, informamos a vossa senhoria que foi verificado em tal consonância
com as características estabelecidas na NPA-005 para tal atividade.

1. Averacidade das informações prestadas no laudo é de responsabilidade do responsável
pelo evento e do responsável técnico.

2. Caso sejam constatados, em fiscalização, fatos omissos ou controversos aos
apresentados no laudo referenciado, o seu organizador estará sujeito às penalidades civil,
criminal e administrativa, podendo o evento sofrer interdição imediata

L0 TEN. QOBNI Kolossoskei,
Çhefe SPCID/I OOGB.

Recebído em 01-/11/2022 às 15h20 por: Estagiário Roger

Fone: 46 999374945

Carìmbo e rubricq do militar que entregou o ofício: Sd 2o Cl Aline

Nome do Evento; ANIVERS.A,RIO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Locol do Evento: PRAÇA DA INDEPENDÊ,NCIA

Nome do organizador do evento: UAIÝDNÉ JOAO S/GJVORI

Data do Evento: Início 21h do dia 25/L1/2022 até às 00:00h

CPF:63617986900

Público: 3000 pessoas

10o cRUpAMENTo DE BoMBErRos .BoMBEtRos Do coRAçÃo Do suDoEsrE
Fone/FAX : (46) 3905-2XX5- e-mall: Ssrg bl- b7@Un.0l.qsuþl

Av. Prefelto Gulomar Lopes, 700 - Crlsto Rel - Franclsco Belträo-PR - CEP 85,602-510
"PgR UMAVIDATaDI secaçlcto Ê DEvER'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PUBTICAçÄO
CoNTRATO DE PRESTAÇÄO UB SERVIçOS N" 16s12022

@ispensa de Licitaçõo N" 028/2022 - PMM)

CONTRATAITITE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ECCO'S PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco coberto, medindo l2m x 8m, totalmente
estruturado em alumlnio p30 e p50 e tablado naval, 18mm fixado em perfil aço, com parafuso alto
brocante ancorado com catraca e ponta de eixo com I back stage medindo 4m x 4m, I camarim em
octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, atendendo as necessidades do Departamento de
Educação e Cultura.

VALOR TOTAL: de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data
de sua assinatura, ou seja, até 17 de fevereiro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, l8 denovembro de2022,

Pilati
de MarmeleÍro

7e
h

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4rnarnreleiro.pr'.gov.br/ lioitacao02(ãmarmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



DIÁRIo oFIcIAL EtETnoNIco
wrurulcÍplo DE MARMELEIRo - P¡,uNÁ
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ANO:VI ¡
BplçÃo No:1359- 6 Pág(s)

TEReÃ-rEIRt2z Pu Nov¡MBRo ue2o22

ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR o aprovado no concurso público no 01/2019 abaixo relacionado, para exercer o seguinte cargo de

provimento efetivo, pelo Regime Estatutário:

GARGO: ENFERMEIRO

Art.2o se o nomeado não tomar posse em até 1s (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará

renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeado'

Þarágrafo único. O prazo fixadã para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual período'

^ Art. 30 Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do

chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, ionforme a Lista de classificação, para suprir as vagas não

preenchidas,

Art.40 O nomeado no art. 1o desta Portaria se não desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência

mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos'

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AvtSO DE CHAMAMENTO ptJBLtCO No 010/2022 PROCESSO ADMINISTRAT¡VO No 22512022'

L¡C

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, desi-gnada pelo Prefeito, através da Portaria

no 6.g64 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, t"rn"-pluú.u'a reairzaç.äo deste CHAMAMENTO PUBllco

para cREDEr.¡clnùÊñio de pessoas jurloiòas fara prestação de serviços através da realização de consultas para

a avaliação 
" "*""ufào 

de proceåimentos, junto ao-De-partamento de Saúde de Marmeleiro - PR'

o Edital compteto poderá ser obtido no åité da prefäitura de Marmeleiro, no fcone LlclrAçÖES, a partir do dia 22 de

novembro de 2022,sendo que os interessados deverão apresentar a documentação para habilÌtação até o dia l5 de

dezembro de 2022às l i:00 horas, ou qualquer tempo, no'setor de licitação no. endereço: Avenida Macali, n0 255, Paço

Municipal, centro, filarmeleiro - paraná,'CÈËr as.ors-000. A abertura doé envelopes será dia l5 de dezembro de 2022

às 14:00 horas, no endereço acima citado.
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à comissäo Permanente de

Licitações, no endereço acima citado, p"nìál"róñ"1¿o) sszs-e105/8107 ou pelo e-mail: licltacao@marmeleiro'pr'qov'br'

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo COnTRATO DE PRESTAçÃo-9¡-.SeRV¡çOS No 165/2022

(Dlsiensa de Llcitação No 02812022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO

ðoÑrntrnDA: ECCo's PRoDUçÖES E EVENToS LTDA

i-töË-li Bnsil i

lÐ:l
Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a ZìOO-2 do Art' loe de 24.08'01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.Dr'Êov.brl no llnk 0lárlo oflclal'I

I

RGNome
10.817,591-5 - SSP/PRÂonnruo PEREIRA PEDRoso140
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DIÁRIo oFIcIAL ELETnÔNIco
tvtuNlcÍplo DE MARMELEIRo - p¡.nlruÁ

B1
j',

ffiçl:FEin.l, 22 Dn Novnrr{sRo DE 20?¿ T-ANqvr_ i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

nÞi$-o ñ":13s9-6 Págþ)

oBJETo: contratação de empresa para locaçäo de palco coberto, medindo 12m x 8m, totalmente estruturado em alumínio

p30 e p50 e tablado naval, lgmm tiiaoo em Ëéi¡iuóo, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo

com 1 back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4mx4m com porta, atendendo as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura'

VALOR TOTAL: de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
pRAzo DE EXEcuöäó ÉÏté-ÊNciÃio óontruto terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de fevereiro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 dE NOVEMbTO dE2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
^ Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT6 pARA puBltcAçÄo co¡¡rRATo DE PRESTAçÃo_-qE_sERvlços No 16e/2022

(Disþensa de Licitação No 03112022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS BOZIO 20820798134

oBJETo: contrataçao oã ãmpresa para locação de vefculo no estilo "trenzinho", devidamente preparado e-estilizado para

a utilização no 
"u"nïo 

de anivärsário e abertuia do natal de Marmeleiro nos dias 25 e 26 de novembro de 2022' atendendo

as neceêsidades do Departamento de Educação e Cultura'. 
.

VALOR TOTAL: de R$'11'3OO,OO (onze mil e trezentos reais)'
pRAzo DE ExEcúöXd ËÏté-ÊïtðiÃiò òontr"to terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de fevereiro de 2023.
oÀrÁ óe asslHlruRA Do coNTRATo:21 de novembro de2022
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA puBLtcAçÃo conrRATo DE PRESTAçðp PF sERvlços No 168/2022
(Piegäo Presenclat No 1',012022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CO NTRATADA: CASSIAN O CAGOL BOTTEGA 077 82253993

oBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto'

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

ÝÃLôCiOiÀL: de R$ 02.S00,00 (sessenta e dois mile quinhentos.reais)'

ËñËô öË frËðuCXõË vtêÊñõniô 
"orrr"to 

táiå u¡siãn.ia de 12 (do2e) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de novembro de 2023.
oÀrÁ óe ess¡¡ltruRA DO CONTRATO; 21 de novembro de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I

I

I

l

1

I
I

I

I
I

I

i

l.

rcP
B¡asil
Ð=r-

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2ZOO-2 do Art. 1Oe de 24'08'01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Mârmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.Þr.flov.brl no llnk Dlórlo oflclal'

-i
I

I
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Atos Oficiais8 ronxrlnBREUtRÃo Terca-feira, 22.L1'2O22 - No 7'583

adAúb'l q$r{ùfrtr ¡l ù llfdodl cù¡l

FÉRNAND0 ALBÊRÏO C¡\DORE.- ì^r","
Prol€ito MunlciPal '/ '\\

uþ do t¡ô14 stgrótt*r rl d0Piltodi ¡û4

FERNÄNOOALBERTO CAOORE, ^,'','ll6loitoÑlunlclpol,,',

t¡n¡loc w l¡lto lD
cdlu$l'@

I
w¡q

¡tn¡lD0ltilÊ¡rrtJÍrol

¡rÞl¡d $.eÉf4¡l{ffi ú?{}f

'f !.

ätÌltoÉcofln þÿ¡Jrlill8

FERNANOO ALSERTO CAOORE,

Íl€fo¡to Munlclpal

Prefbitura Municipal de Mamreleiro

¡Th0 u[ [oseu;¡ç¡o
nÉ¡o p¡Ìrrrcl.rt t'¡rwD Ì¡lll. t¡clt'ttÿor¡¡¡i¡l f Ílr

Ìlo(l.llt {D¡l l¡llTlÀTtlo Y lHnDi lî
$0[¡LllìÀllt¡ *rÀþr ù þsr'
llltl¡lthohbb¡. tur

rórr úÌh ¡ lkk.d.. tuldk¡. ltrdc ?rr¡d¡l r¡ I lÿln - |Hl[ .rú {¡lb a ¡ ñht{h
iiü¡i"ii ú' rJi¡it ';n 

d!.d;..ü pt úrhú x ¡ñiìü' ù lÌril!¡rú¿
ùbußÀ.rfifrs¡r&t I
i .ü* n*rt çrl,¡¡ n ¿rl¡tl6 GYIÿtw. rrid þ (il{ lt tô ¡ r rr')rJl¡@l d'
,noìu*mll, rm"td{ trì 6l! r-tqFsd.I A$illlr{æn¡t¡' M¡Nln:r6Ú16'ûN)

li¡rbJ¡1.Úil1
t'ff|!

Eduøcåo c Culturu.
vlLoti toT L: de R$ l z.o00,0o (dÉz€sEots mil roåls)

PRAZO DE EXECUçÃO E vlGÊNclA: 0 conuolo 16rá vl0ônc¡s d€ 03 (tÈE) m0'

¡oi, mnt¡dæ d¡ datn ¿o 8ua aellnalurs, ou s€la' âtó 17 do fovsrolrc d0 2023'

o¡il oe lsstl¡run¡ oo coNTRAfOr l8 do novsmbro do 2022

FORO: Cornsrtr dg Maltlslôko, E8tado d0 Påranâ

¡¡amololrc, 18 do novomhrcde2022.
Poulo Jah Pllall

Plsfoilo ds Manneloìlo

EXIRATO PARA PUBLICAçAO

coNTRÀTO DE PREST çÃ0 DE SERVIçoS N" 16S/2022

loiso€nsa d0 L¡c¡lacåo No 031i2022 ' PMM)

òoñrn¡r¡Hre: uuNtclPt0 DE lvlARMELElR0

CONTRATAoA: ANToNIo CARLoS B0zlo ¿0t20798134

õg¡ÈtO' Conttumçao ¿t sílptoss p0ß l0cação do vefculo no oslllo'lronz¡nho''

¿wi¿imìnìó oropoia¿o o ostillzodopsrs 0 uÍllzaçðo no ovonlo d0 anlvoÍoório o

alrortum donslal dô M¡mìololD n06dle¡ 25 0 26 d0 nov0nbrcd6 2022' stsndon'

rlo es nsce$ldådôs d0 Doptrlålnsnlo do Educôçáo I Cullura'

VALORTOf L: do R$ 11.300,00 (onze mil o lr€¿entos r8ôlo)

Ëmzó oL EieCucÄo E vlcÊÑcn: o controto terá vigônc¡a do 03 (tlôs) m0'

eos. cpntados rl¡ dat¿ rle sua a$lnaluro,0u 8oi¡, aló 20 d0 fovorulrod0 2023'

onin oe¡sstHmuR¡ oo coNlRATo: 21 dò novenìbto d0 2022'

FORO| Cornsrcú ds Mårùolsllo, Eslado d0 PaÉná'

Msmol€ko, 2l do nov€mbro ds 2022'

Pâillo Jtit Pilatl
Profcllo do Mon¡eloko

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO

coNTR^fo ÞÊ PRÊSï çÄ0 DE SERVIçoS N0 108i2022

{Prog[o Pro80ncJal No 1102022 ' PMM)
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FERNANDOALBERTO CADORE

Prcfolto Munlcipol

FERNANDO ATBERTO CADORE''
Profolto Munlcipsl

¡&!qd. þh o-ffi6ù&

FERNANDOALSERTo CADoRE . T-...'
Prcfolto Munlclpål :, ' \

¡tilrc4¡l^ËiE
[lrEgc

'+t

tÊrlM.l.Mr, trcdtlt*âI

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE MARMETEIRO

0ONTRÀT DA: 0^SS|^No CAGoL BoTIEGA 07782253993

óólÈIO: ConfmtoçAo¿o ompr06s paro 0foluara dolrnonlagomo rothods d0 o&

kulura prálebrlcádä ßnì mrirulo, atondondo as nmstldådoô do oopad¡monto

ds Adnììnlslracå0 0 Planolårn8nlo.
valoR foTAl: ds R$ 62.500.00 (ô€s86nlâ o d0is mll s qulnh€ntos ßais).

iÁ¡20 oÈ execuç¡o É vlcÊÑcÁ: o conralo tsrá vlgónda do l2 (doz€)m-

sos, conlsdos r,a d0ia do stlo osglnalura, otl sojn, 010 20 donovonìblo d0 2023'

o¡iloE¡sslru¡ruR¡oo 0oNTRATO;21 do novôlnbfo de 2022

FORO: Coûrårca ds Msnnslsko, Eslsdo do Ptraná

Mam6leko,21 ds novombrc dô 2022

Poulo Jolr Plloll

Prololto do Malmele¡ro

ÀVISO DE CHAMÀMÊNTO PÚBLICO NO O10/2022

PROCESS0 AD¡¿tlNlsTRATlVO N0 22sl2022'LlC

O Miln¡ch,lo då Mtmslslrc, atråvó8 da Comlssáo Pomslonls do Licltsç¡o' ds'

;bnsds ool0 Pßlsllo, alÉvó8 ds P0rtåIi8 n00.864 ds vlnlÊ 6 d0l9dc sstembrod0

ilüìi ã;-k'i;;;.¡i, t.;no'pu¡iico s rerllzaç¡o ¿eslo cHAMÀMËNÌo PÚBLl'

co Dam CREDENCIAMENTO do psssæE luldl6s p¿m prosloçdo do sorylços

stravós da rosllzacão d€ corsullâs par8 âvsllaçáo 6 sxecuçåodo pm€d¡mêntos,

lunto so 08ørianionto ds Sôúd6 de Marn€l€iro - PR
'O 

Edltalcoirplcto podsrÉ s€r obtldo no sileda prôfoltura do Msmsl8lrc, no lcono

ucr¡cÖES, a o¡inirdoola 22dB novombrods 2022, sondo quooslnlor€ß0dos

dovorüó oprosontar o documonlação p0ra hsbillloçåo sló o dla 15 rle dezcnìbro

d0 2022 is l'1j00 horsB,0u qualquer t8mÞo' no s€lor de licllaçäo n0 8ndore'

co: Av6nlda Mâcsll, n0 255, Psço Munlcipol' Contrc, Man$lolrc - lsomná' CEP:

ö5.615.000, 
^¿bsrluro 

do onvälopos s€ré dla 15 d€ dozsmblod€ 2022 às 14;00

horaB. ro ondotoco aclmâ cltado.

lnf0mrûcð08 r¡d¡ci0nals. dùvldss o DedkJos dc 0mlârælnì0ntoB devsráo ser dl
iloid@ ¿ Comlssälo P6lmån0nl8 ds Llcitâçtes, n0 ond6ßço ocinìs otado' p€10

loletonô (46) 3525.8105 / 0'107 ou p€lo s'mail: llcll0cao@msm€lolro.ptgovbt

Msmololro, 21 do novsmbro do 2022.
Dåvot¡on Collo da Sllva

Plesldonlo dâ cPL
PoftsÌis ô.864 d8 2209/2022

I n ¡/'t tl 
^ssôctacao 

acatoNAl DE sat)DE oo suooçsrr
,l lr\'\' ¿rurrod.¡¡t,ø18ltfi)l-fl0"ÿonof46):ìs¿oofru
A tf \ \ nùd. contu;iluv¡rúrþ 1,ùl¡ru, nr ¡o¡, ü'tro Atu¿ lnnrc¡,

I U\UU cqP oo.@t'ouo, t'ânrrcço oortrro/¡n

A cmbilo dû lromo ldd¡w ümptËdo dõllnf,h plL lillçh n' 0t5/2.0¿2'

rue Ao rcgrmør peto H Po¡ldeíþ. m m dr ß[r Ùbulf6' uM.pdll6
que rúo hoiw e intxpor¡î¡o d. rutrfl@¡bo s C[ASSltlCAçÄO PREIIMIMR

& 9roffio 8l0tiÈ' tùfç.d! m 1 t,1 l¡2022:

A pruic!çlo dr dstlh.f¡o tml od¿ Pnrilt! prra o úô 25/l 1n0æ,

Frond!¡p B¡llrlo, cm 22 do nownbro do ¿02?

Ê89Crr¡9.SÉErv0.!:ü¡¿!¡¡

EpfflL pE Pßocqgso sEtÊllvo Nô 0ô2t2022

puBLrc^çÄo Qos REcuRsos DEFER|Do9,|NDEFERlDos co¡lrRA À

cr-lssr¡rclcÄo PREttMtÌ¡AR D0 PRocEsSo sElErlvo

sr¡rpLrflcÁDb PARÀ CONfRAfAçAo DE EgrÀOlÁßlo8 JUI'IÎO À

A8S0C|ÀçÁO RE0TOXAI DE S^üDE D0 SUDoESIE (ÀRs8)'

ALCEU CARLOS FREISLEBEI{

Prülùrìt d¡ Comlú¡o

ÿ.r,Hç,ìo tìA ilt:l^ lilùmlv^

Cânrara Municipal de Vereadores cle

Satto do Lontrá - Estado clo Palaná
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